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CONTRATO Nº 39/2026 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2026

O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 195, Centro - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 274.569.430-87, neste ato denominado de CONTRATANTE e a empresa RICOHPEL – SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.818.169/0001-00, com sede na Rua Santa Rosa, nº 282, Centro, Horizontina/RS, neste ato representada por RAFAEL ENGLER HAMMES, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito celebrar o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2026, de acordo com as cláusulas e disposições a seguir expressas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2026.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, com as alterações posteriores e no Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº 11/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 
	ITEM
	QUANT/
	DESCRIÇÃO

	VALOR

	VALOR
TOTAL

	01
	12 meses

	Locação de equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner). 
Com os seguintes requisitos mínimos:

Equipamento novo;
Funções: impressão, cópia e digitalização; 
Velocidade mínima de 45 páginas por minuto; 
Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi; 
Alimentador automático de originais com duplex; 
Scanner colorido com envio para rede, e-mail e USB; 
Conectividade via rede e USB; 
Franquia mínima mensal de 6.000 páginas; 
Fornecimento de insumos (toner, cilindro, revelador); 
Assistência técnica especializada; 
SLA de atendimento técnico em até 12 horas úteis; 
Instalação inclusa; 
Prazo contratual inicial de 12 meses.

	R$ 925,00
	R$ 11.100,00

	
	
	TOTAL DE 12 MESES
	R$
	R$ 11.100,00



3.1 A CONTRATANTE pagará o valor ajustado, mediante o depósito bancário do valor da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA em até 30 dias após entrega da Nota Fiscal. 
3.2 A CONTRATADA remeterá ao contratante mensalmente, a Nota Fiscal com a identificação da conta bancária, dos serviços prestados, para os atos da liquidação da despesa. 
3.3 Forma de prestação dos serviços: A prestação do serviço será contínua durante a vigência contratual, atendendo à demanda da Escola. 
3.4 As páginas que ultrapassarem a franquia mensal, terão o custo unitário de R$ 0,09 (nove centavos) e as páginas digitalizadas terão o custo unitário de R$ 0,02 (dois centavos).
3.5 Os valores previstos neste contrato serão reajustados anualmente, a cada período de 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da proposta ou do último reajuste concedido, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 
A vigência será a contar de 04 de maio de 2026 e o final ocorrerá em 12 (doze) meses, podendo ser renovado através de termo aditivo conforme necessidade da administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL MIRAGUAÍ
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
07.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-REC. ESPECÍFICOS 
180 - Escola para Todos 
12.365 - Educação / Educação Infantil  
2.045 SALÁRIO EDUCAÇÃO (SQE) 
 231 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.550.0000.0550 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
I - O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual ou alteração que são previstas na Lei Federal 14.133/21 e suas posteriores alterações.
II - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido:
- Por ato unilateral da Administração;
- Por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a Contratada somente pelo valor do serviço efetivamente prestado, não lhe sendo devido outro a título de indenização ou qualquer outro título, no presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento,
judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.2 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista neste contrato;
III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
8.3 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e observará os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, conforme a gravidade da infração, podendo variar entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou da parcela inadimplida.
8.4 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública.
8.5 Na aplicação das sanções serão considerados:
I – A natureza e a gravidade da infração cometida;
II – As peculiaridades do caso concreto;
III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade serão precedidas de processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei nº 14.133/2021.
8.7 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do contratado e comunicadas aos órgãos competentes, quando cabível.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme solicitado; 
b) Cumprir a demanda definida; 
c) Fornecer o equipamento em perfeito estado de funcionamento;
d) Garantir a prestação contínua do serviço;
e) Realizar manutenção preventiva e corretiva;
f) Substituir peças e insumos sem custo adicional;
g) Prestar assistência técnica conforme SLA;
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários;
i)  Substituir imediatamente qualquer falha na execução.
j) A execução do objeto compreenderá:
· Disponibilização de 01 (um) equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner); 
· Instalação e configuração do equipamento no local indicado pela Administração; 
· Fornecimento contínuo de insumos (toner, cilindro e demais componentes); 
· Realização de manutenção preventiva e corretiva; 
· Atendimento técnico especializado, conforme SLA estabelecido; 
· Substituição de peças e/ou do equipamento, quando necessário; 


CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) Disponibilizar local adequado para instalação;
b) Fornecer energia elétrica e rede;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Efetuar os pagamentos conforme previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, objeto do presente contrato, será realizada pela Secretária Municipal da Educação, conforme designação por portaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O presente contrato é pelo regime de prestação de serviços, descaracterizando-se qualquer vínculo empregatício, entre a Prefeitura e a Contratada ou que esta venha a contratar em seu nome, sendo que todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições ficais e para fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como os emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza decorrentes da celebração deste contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA, ressalvada a contribuição patronal que será paga mensalmente pela CONTRATANTE. 
12.2 Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores.
12.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente objeto contratual que não possam ser dirimidos pela intermediação Administrativa fica eleito o Foro de Comarca de Tenente Portela - RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
	
Miraguaí – RS, 28 de abril de 2026.


_________________________               _________________________________________
MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ             RICOHPEL – Soluções Corporativas Ltda
LEONIR HARTK                                   CNPJ N° 07.818.169/0001-00
Contratante		                          Contratada                                                                 
                                                                


Testemunhas: 
1ª ________________________                                      2ª _________________________ 
   CPF:                                                                                  CPF:


___________________________________
Carlos Faccio
Fiscal do Contrato
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